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LEI Nº 409 DE 14 DE JUNHO DE 2022 

Estabelece a Pollllca Municipal de 
Saneamento Béslco do Município de 
Domingos Mourão e dá outras 
providências. 

A PREFE[TA MUN_lélPAL DE""DO.~INGO~MOURÃO, PIAUI, no uso de 
suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste l\ilunlé:lplo, que a Cãmara 
Municipal VOTOU e neste-Ato SANCIONA A "tal que: 

..,,,. .... , - ·. - -. 

•.. CAPITULÓI ·, --
DA.P0.L(TICA MUNICIPAL DE SÁNEAMEI\ITO BÃSIC0 ·•. 

- · Saçãol · · 
Das Dls~ções, Pr<?llmlnares ,. 

Ar!. 1º. A Pollllca. Municipal de Saneamento ~áslcó reger•sà-"á pelas 
disposições desta ;lei, de seus regulamentos e das normas administrativas deles 
decorrentes e Úlf1'.I' por finall~e aSS119UC81' ·a )proteção _da saúde·. da P0!)Ufação e a 
salubridade do melo ambiente urbano " ruraJ, além <de dlsclp'Ílner .p pl an9Jamento e a 
execução das açõea,..,obras e servlçç,s de saneam~to bésfco· do Mur.11cíplo. 

Art. 2". Pará os efeitos desta_ lei; cQO&li:lera-se: - ; 
1 - sanãamento-báslco: conJÜrito de sary_lços, lnfra~ras e Instalações 

oper&c~is dé: · ' ..__ - t. ~ .,.. . . • / 
· a) ,abastecl,:n8Flto de água· potável:. constlt\Jldo pE!las atlvk;!ades, 

Infraestruturas e:lnstalações necessárias ao abastecimento púbilco-dé' ágt1a. potável, 
desde a captação.até as ligações prediais e respectrlos;lnstr\Jmentos (!e m.edlçêo; 

b) esgotamento -saaltárlo: constituído B9(as-"8tlvlâadéã, · Infraestruturas e 
Instalações operaêlonais de coleta, tranapórte, tratamento e disposição final adequados 
dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu fançamento final no meio 
ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 
Infraestruturas e Instalações operacionais de coleta, b"ansporte, transbordo, tratamento 
e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varriçêo e 
limpeza de logradouros e vias públicas; 

d) drenagem e manejo das éguas pluvlals urbanas: conjunto de atividades, 
Infraestruturas e Instalações operacionais de drenagem urbana de águas 
pluvlals, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões 
de cheias, tratamento e disposição final das éguas pluvlals drenadas nas áreas 
urbanas: 
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11 - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 
ocupados ao saneamento básico; 

Ili - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem 
à sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de 
formulação de polfticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços 
públicos de saneamento básico; 

IV - subsídios: Instrumento econômico de política social para garantir a 
universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e 
localidades de baixa renda; 

V - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, 
núcleos, lugarejos e aldeias. assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 3°. Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de 
saneamento básico, os quais deverão ser•prestados com base po uso sustentável de 
tais recursos. 

Parágrafo único. A utilização de recursos hfdriêos na prestação de serviços 
públicos de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e 
outros resíduos líquidos, é sujeita a outorga '"de direito de uso, nos termos da Lei rf' 
9.433, de 8 de janeiro de ~1997, que instituir a Polltica Nacional de Recursos H fdricos. 

Art. 4°. Não constitui. serviço público à ação de saneamento executada por 
meio de soluções Individuais. 

Art. 5° Compete ao Município organizar e prestar direta ou Indiretamente os 
serviços de. saneamento básico de Interesse local. 

§ 1 ° Os serviços de saneamento básico deverão Integrar-se com as demais 
funções essenciais de competência municipal, de modo a assegurar prioridade para a 
segurança sanitária e o bem-estar de Seus habitantes. 

§ 2º A prestação de serviços públicos de saneamento básico no município 
poderá ser realizada por: 

1 - órgão ou pessoa Jurídica pertencente à Administração Pública municipal, 
na forma da legislação; 

li - pessoa --jurídica de-direito público ou privado, desde que atendidos os 
requisitos da Constituição Federal e da Lei nº 11 .445, de 5 ~e janeiro de 2007. 

Seção li 
Dos Princípios 

Art. 6º. A Pol ftlca Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á pelos 
seguintes princípios: 

1 - universalização do acesso; 
li - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

c omponentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à 
população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia 
das ações e resultados; 

Ili - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e 
manejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à 
proteção do melo ambiente; 

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e 
de manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do 
patrimônio público e privado; 
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V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais; 

VI - articulação com as polftlcas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de c?"'bate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de 
promoção da saude e outras. de relevante Interesse social, voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante; 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 
VIII - utllzação de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuérios e a adoção de soluções graduais e p,:ogresslvas; 
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de Informações e 

processos decisórios lnstltuclonallzados; ' 
X - controle social; • 
XI - segurança, qualidade e iegularldácie; 
XII - lnteg'l'ção das lnfraastrutul'.881 e serviços eom !' gestão eficiente dos 

recursos hídricos. - • ,. . ,Ã • 

SeçA~III . ~ 
_ _ Boa O~Jetlvoa -

. . ' f .... -
"Art. 7". São objetivos. _da ~o!Jlléa Munl~ipál.i;te Sa[1881Tlento..~.~ó~ · 
1 - contribuir' para o desenyolvlmento e a redução dllS-deslgJ,Jaldadee· locals. 

a ger:ação de.emprego-e de renda e .a Inclusão social; \ 
_ li __ plk>rtzar planos, ~Jbgramas e projetos que 11~ à lmJ)lanlação e 

ampliação dos seNlços -e - ações• de saneamento: .básico nas áreas ocupadas: por 
populações de t;,e1xa,renda; . _ · ~ 

Ili • .; proporcionar C<>r)plções _' adequadas de salubtidade sanitária às 
populações rurals~~-de, pequenos nÍ:lclepa._u~nos ) iio!'!dcis; • , ' 

IV - assegurar que a-,apllcaçji()';dOS\ recursos ·flnancalroe administrados pelo 
poder polbllco ctê-,se ~undo · critérios~de, promoção cl!l' salubridade sanitária, de 
maximização da .re~ benefício-custo e de maior retomo sociai~. '· · 

V - lnc;entlvar a -adoç!!p de meé:aniS!"os de -pJár.iejamento, regulação e 
fiscalização da prestação,dos serviços de san~ento básico; · . 

• VI - ·P!""fflO-.ter alt'ematlvas de gestão que ·vlablllzem, a· auto sustentàç/k) 
econom·1ca e flnancelra-dos•sen,iços·•de saneamento ·báslco,.com ênfase na cooperação 
com os -governos estadual -e•fe,der:al, berrrc.om·o com erjtidades. munlclP,!'Í\ª1Ú: _ ·· 

VII' ..:: promover o ~eseovotvll'.!lerúO~lnstltllcioaal <10· san!Hlme'nto .-bãsico, 
estabelecendo- ineiàs para· a ·t1nldJK!e e artlcul~ão das lações .dos'dlf~n~ ·agentee, 
bem como <IO-. desenvolvimento de sua -organizãç_!!p, · capaii: dadé . .-têj;r.1iêá, gerencial, 
financeira e de recur:sos hun:umos, contempladas as especlfll:llJacies ·1ocals; 

VIII - toméntal' .o déserivolvlmento clentfflco .é tecnológlco, a adoção de 
tecnologias apmpriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de Interesse para o 
saneamento básico; 

IX - minimizar os Impactos ambientais relacionados à Implantação e 
desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que 
sejam executadas de acordo com as normas relativas à proteção do melo ambiente, ao 
uso e ocupação do solo e à saóde. 

Seção IV 
o- Diretrizes Gerais 
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Art. 8". A execução da pollllca municipal de saneamento básico será de 
competência da Secretaria Municipal do Melo Ambiente e Recul'\909 Hídricos, que 
distribuirá de forma transdlsclpllnar a todas as Secretarias e órgão da Administração 
Municipal, respeitadas as suas competências. 

Art. 9". A formulação, Implantação, funcionamento e aplicação dos 
Instrumentos da Pollllca Municipal de Saneamento Básico orientar-se-ão pelas 
seguintes diretrizas: 

1 - valorização do processo de planejamento e decisão sobre medidas 
preventivas ao crescimento caótico de qualquer tipo, objetivando resolVer problemas de 
dificuldade de coleta e disposição de esgotos, poluição e a ocupação tarrttortal sem a 
devida observância das normas de saneamento básico previstas nesta lei, no Plano 
Municipal de Saneamento Básico e demai!l·normas municipais; 

li - adoção de critérl!?" objetlvos,-de eíeglbllidade e priOrldade, levando em 
consideração fatores , como nlllel- de .reJlda. e c<>b'4!r1Ura, grau de urbanização, 
concentração popul!oclonal, dlsjlonibilidade hídrica, riscos sanltátlos, epidemiológicos e 
ambientais; - • -

Ili - coordenação- .e lntegraçãó d88'.pollllcaa, pl9!1os, programas e ações 
governamentais de -saneamefllp, saúdé. , mefo amblerile,. recul'\909 hídricos, 
desenvolvimento urbãoq,e-torã!, hab(taçãq', uso ·e. ocupação do splo~-• . 

. ·· W -:aruaçãci lntegral'.l!! .dos gr:gãos pl)~lc6a !!'unlcl pals, eslac!µáls ·e f.fil(lerals 
de saneamento ,básico; - ; ·-. 

. v . consideração às exlgêficlas e caradterlstlcas local8,..à organização social 
e às 'demandas·soc(peconOmlcas d!' população; -, . 

Vl - pr:esta~-dos-sarvlços.públlcos. de saneamento básico, orientada' pela 
busca permanente (41 unlVersalldade e qualidade; · • 

VII - •açõu, obras e , servlç:os de- saneamento básico plaoejâdos e 
executadol;;de acoi:do-com as·normas relatlv~ à proteção ao-melo.ambiente <Jà saóde 
pllbilca, cabendo àos órgãos e/•entidades ,por elas responsáYels; o . licjlnciamento, a 
fiscalização e o controle dessas a_ções, .obras e serylçQ!I, nos termos de sua 
competência legal; .- - · . ' 

VIII - a-:bacia- hidrográfica· deverá S!3f' considerada ··como unidade de 
planejamento para fins ·de elaboraç!IQ do P~no-MunlclP.ai ·íle· sãneamento Básico, 
cory,petlbillza~-~ áo Plano Municipal de-Saolde a-de ~elo AIJl~e. com o P,la_119 
Direto< Munlcipál e com o Plano Diretor da Recursóã Hídricosda..r:eglão:· , · ,-

IX'- incentlv.o a<> deaen_volVlmento clent!fi_co 11'! ~ -de sa~IJ)énto ~lco, 
à capacltação· tecnolõglca da éraâ à. formação de'-recut'.SÔs ,hum,mos'e, -à busca de 
alternativas adaptadas- às condlç'Oes de·çada local; · - · '· _ / ~ • ·: 

X - adoção de Indicadores e·parãmetros ll_anltár-los é.epklemiólógicos e do 
nível de vida da população· como norteadores das aç·ões de saneJ,mento básico: 

XI - promoção-de programas de educação sãnltárla; 
XII - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 
XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural 

qlspersa, inclusive mediante a utilização de soluções cornpatlvels com suas 
caracterfsticas econõmlcas e sociais peculiares; 

XIV - adoção de critérios objetivos de eleglbilldade e prtorldade, levando em 
consideração fatores como nlvel de renda e cobertura, grau de urbanização, 
concentração populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epldemlológlcos e 
ambientais. 
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CAPITULO li 
DA COOPERAÇÃO COM OUTROS ENTES FEDERADOS 

Art. 1 O. O planejamento e a regulação dos serviços pOblicos de saneamento 
básico poderão buscar a articulação e a integração com as ações desenvolvidas por 
outros entes f ederados ou entidades de sua Administração Indireta, objetivando: 

1. promover o desenvolvimento econômico sustentável; 
li. melhorar os padrões de qualidade e minimizar os custos e o impacto 

socioambiental; 
Ili . conferir melhores condições à execução da política de recursos hídricos 

e de proteção aos mananciais; 
IV. promover a harmonização do~uso e" ocupação do solo no âmbito regional. 
§ 1 °. A ai:ticulação e- a integração mencionaclas i;,o caput deste artigo 

deverão desenvolver-~ tendo!'por prioridade sempre 0 s 1 Interesses da população do 
Município de Domingos Mourão. 

§ 2° . Para fins de· se promover a articulação e a integração do Município de 
Domingos Mourão com os d&mals ente~., federados; fica o- Município autorizado a 
celebrar contratos e convênios, podendo, ainda, celebrar consór.cios públicos, nos 
termos da legislação aÍ:,licável. '· · 

~APITULOIII 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Seçãol . 
Das:entldades ou entes en~volvldos na prestação do serviço - .-- . ~ . 
Art. 1 :1 • São consideradas entidades envolvidas na prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico: , 
1 - o Município de Domingos Mourão, na qualidade de titular do serviço, que 

organiza, planeja, regula e presta o serviço, diretamenté ou m ediante concessão na 
forma prevista nos artigos 30, V e art.175 da Constituição Federal; 

li - o Ente Regulador da prestação do serviço, que.regula, controla. fiscaliza, 
define e aplica as normas para a prestação do serviço; resolve os conflitos e harmoniza 
as ·relações entre os envolvidos, com base nos instrumentos de regulação; 

Ili - o s usÜários, Que recebem -o serviço, conf0rme instrumentos de 
regulação; _ · 

IV - ·o presta.Pôr do serviço; que presta o ser.viço conforme atos de regulação 
expedidos pelo Ente Regulador e corltrato de prestação/delegaç~o do serviço, quando 
foro caso. 

Subseção 1 
Das atribuições do Município 

Art. 12. O Município de Domingos Mourão, na condição de titular dos 
serviços públicos de saneamento básico objeto desta Lei, deverá organizar e planejar a 
sua prestação e poderá: 

1 - prestá-lo d iretamente por melo de seus órgãos ou entidades da 
Administração Municipal Indireta ou delegar a sua prestação a terceiros por m elo de 
outorga de concessão comum, concessão administrativa ou concessão patrocinada, ou, 
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ainda, mediante a associação com outros entes federados, nos termos do artigo 241 da 
Constituição Federal eda Lei Federal nº. 11 .107/2005, obedecida aleglslação apllcável; 

li - criar ou delegar, mediante fel especifica, entidade à qual será atribuído 
poder regulatórlo, controlador e fiscalizador da prestação de serviços pObllcos de 
saneamento básico; 

Ili - apreciar. homologar e aprovar os estudos técnicos eleborados pelo Ente 
Regulador a fim de fixar, reajustar ou revisar tarifas, seus valores e estruturas; 

IV - lm por ao usuário a obrigação de conectar-se às redes de prestação dos 
serviços pObllcos de serviços pObllcos de saneamento béslco, quando tais redes 
estiverem disponíveis ou de ter sistema próprio que atenda às nonnas aplicáveis; 

V - elaborar os planos dos serv.lços pObllcos de saneamento béslco, nos 
termos da Lei Federal nº. 11.445/2007; -

VI - adotar parametrps para a -gar:antla do ~tendlmento essencial à saOde 
públlca. Inclusive qua,:,to ao-.volume mínlmq,_per capltà•de águ!' pare abastecimento 
pObllco. observadas as, normas de> potabllldade de águà; 

VI 1 - fixar os:dlreltos e os deveres.dos usuários; -
VIII - eslabel&Cer os mecanlsmõs de controle · social. nos termos de 

legislação vigente. _ / , . _ · · 
Pan!JgrafoÚalco. ·Q!' sérvlços púbilc<>,S de saneamento ~co, no território 

do Mur:ilct,fo> cfe Domingos Moõ:1.~o~ podérão ser, explo<ados de form8'!3-pór' pessoas 
diferentes. nos'-termoà.,da legislação a,pffcável. , '- _ ' . 

Art. 1:3 . . '>o Município qe Domingos 'Mourão~.na qualidade de titular da 
pres1açãb·de serviços-públicos de s,áneamento báslco, lncumbecdotar o E'nte Regulador 
dos meios e mecaalsmos·para .a.cónsecução do.seu'<obJeto, -

. ~-Sul;>óç!IÔ U ~ 
~-o preatador·do -rvlço : 

Art. 14. ·sern prejulro dos, erncargos prev_lstos· n9'la lal ''1;'. demais normas 
legais, regulamentares e, contratuais e indéperidenfameiÍte deaíiu/1 r:,atureza Jurídica, 
constituem obrigações :dos~ d....- servl11oa-pObllcçs -de. saneamento básico, 
seja Jlle o Município 01f terceiro, no e~ de del~áção: -

1 - presmr_ õs_serv_lços .e_Oblicõs de-forma adequada., "°"!!'""os e condl9~ 
pre~I~ ,:,tos de.r:egµ~llo. e no-c.ontrato de delegação· do' sefVlço. quan,;to este. fá' 
ocaso. - . .,._ . .. ... · . ,,.. .,,· 

. li, - fom,ecêr.ao Ente. Regulador. na .. for:ma-e ~ tlxadoá-em .11;1s1Ninento 
de regulação pertineAÚ!, toda· ,e qualquer lrnormaçãá,disponfvel ::terát1và ãi>s serviços 
pllbllcos prestados. bem-comº qualquer mOdlflcação ouJnter-fÊÍfêocJá-bilusáda por si ou 
por terceiros na presl@_ção desfe.s; - · ' · ~ · 

Ili - Informar os usuários a respeito das Interrupções programadas dos 
serviços e seu restabelecimento, obedecendo a condições e prazos fixados nos atos 
adm lnlstratlvos de regulação; 

IV - acatar as recomendações de agentes de fiscalização do titular do 
serviço e do Ente Regulador; 

V - observar a legislação ambiental e de segurança do trabalho, 
responsabllizando-se pelas consequências decorrentes do descumprimento da referida 
legislação por atos de sua responsabllldade; 

VI - manter em ordem a contabilidade dos recursos Investidos no 
cumprimento de suas obrigações, na forma prevista em ato administrativo de regulação, 
a fim de comprovar os valores efetivamente despendidos na prestação ou exploração 
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dos serviços pObllcos no Município, que estejam sob sua responsabilldade, bem como 
prestar toda e qualquer Informação disponível necessérfa à fixação, reajuste ou revisão 
de tarifa ou outra contraprestação cobrada pela prestação dos serviços pObllcos; 

VII - manter em dia o Inventário e o registro dos bens vinculados ao serviço; 
VIII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem 

como segurá-los adequadamente; 
IX - captar, aplicar e gerfr os recursos financeiros necessários à prestação 

do serviço; 
X - responder aos questionamentos e às reclamações dos usuários, na 

forma e nos prazos fixados no ato administrativo de regulação; 
XI - manter sistemas de monitoramento da qualidade da âgua potável 

distribuída e dos efluentes lançados nÇ>S corpos d'âgua; 
XII - quando se fizer neceesério, Informar aos usuários as condições 

Imprescindíveis para IT)elhor frulção,dos serviços, incluslve no q~ se refere a questões 
de saOde e uso de eqUIP!'!"en!Qs; . 

XIII -comtmlcaràs·autoridades competentes a respello; de ação ou omissão 
que venha a ser dfJ seu,- conhecimento; qy_e· .provoque -ãmtamlnação dos recun,os 
hídrlcoe ou que prejudique os _•serviços oú às- Ji:istalaçõeS vinculadas aos refertdos 
serviços, para que_tafs. eutorldiÍdes '!omenv'as P"'\"k!êt:icias ·cabíveis; -, 

· xiv:. colabprar com'\" autorjdádes n~-cãsos de ,:,mergêncla•?-i calamidade 
pllbllca-nos assuntos relacionados com a prestação dos' servlçqs aos quais se refere a 
presente Lei; .• '· ' · 

XV - -.-estabelecer os serviços pObllcos de saneamíioto básico. nos prazos 
fixados-em ato êfe regulação -do Ente. Regulador, quar,do-0-usuárlo e{etuar o pagamento 
do débito-ou. ac.ordar. seu parcelamento, . • 

§ 1°. ():,fornecimento de âgua deverá ·a!)edecer aos ~r&s de potabilidade 
fixados pelos órgl<>s competentes: • · .. ·. • - . · 

§_ 2•. ,Cil_be ~ prestadores d95 serviços ·pú~llcOS:, de. sanean)ento básico 
objeto desta lei 9·contro~ das: é:oncllçl)es lisices, qufmlc9" e t>logufmlcas dos esgotos 
lançados nas redes _.cojeteras .é a obrigaÇ,ão ,;te contrólànü1 c~ições. tisicas, quimices. 
bioquímicas e bactérfôlóglcas-dos-efluentes.lançados-dlreta,ou lridlr;etámente nos cursos 
de água naturais. bem,como dos loclol!. resulta!JteS do tratamento ,dê água e de esgoto 
a,:,tes de sua disposição final de modo a cumprir a legl~ãg,·eitaclual e f~r;1_l 
aplicável. · ·· . . • . · · · . _,. - / 

. . Arl. 15. s~.d(reitos d(!ll prestadores dqs.se~lç~ J>Qblic~ "'°_sanearpénto 
básico objeto ~ .lei: _ - , _-· _ , .. _-, /:'r- ' ._ :· .-

. 1 - recebér Justa remuQer:ação-pelos-sefVlç0$p~os; · · •. , 
li - partlcipan:la.elabçiação dos atos•adrriipistrativos_.d..- ·ffigµlação; 
Ili - àcord_11r com• as entidades pOblicas c·ómpetentes o -uso comum do solo 

e do subsolo quando necessário ,para a prestação dos. serviços e a construção e 
exploração das obras necessárias; 

IV - captar águas superficiais e subterrêneas mediante prévia autorlZação 
das autoridades competentes e atendendo ao uso racional e sustentável dos recun,os 
hídricos, mediante obtenção das respectivas outorgas de direito de uso; 

V - recomendar ao Ente Regulador a necessidade de declaração de utilidade 
ou necessidade pObllca, arguição de urgência e todos os atos administrativos 
necessários às desapropriações e instituição de servidões; 

VI - requisitar e obter Informações dos usuários sobre os serviços prestados, 
na forma prevista em ato adm lnlstratlvo de regulação; 
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VII - ter acesso, por melo de seus empregados devidamente Identificados, 
aos medidores de consumo de água ou de esgotos ou demais serviços pllbllcos. bem 
como de outros equipamentos destinados ao mesmo fim; 

VIII - Interromper os serviços nas hipótesas previstas no artigo 40 da Lei 
Federal nº. 11.445/2007; 

IX - cobrar multa dos usuários ou do poder concedente, conforme o Instituto 
adotado de delegação do serviço, em caso de Inadimplemento no pagamento da 
remuneração do prestador, Independentemente de outras penalidades. cabíveis; 

X - ter o seu contrato revisto. com vistas a garantir a manutenção do seu 
equlllbrlo econômico-financeiro. 

§ 1º. A remuneração do prestador ou explorador do serviço, abrangendo as 
despesas de operação e manutenção. a d"l)<eci<!ção, a amortização e a remuneração 
de Investimentos, dar-se-á, de acordo com"O Instituto de delegação adotado, por melo 
dos pagamentos efetui;,dos pel<JS<usuários, a '!Ulo de,tanfa&c~pondentes ao serviço 
prestado ou de preçós ge S81'Vlço correlató, .ou de oufras c1>11traprestações pagas 
diretamente pelo Município. cómo usuário Indireto do serv'tço. obedecidas as condições 
fixadas nos Instrumentos' dEÍ regulação do 119!"'iç.o. _ - . 

§ 2!' . Para flns de 9\lc.l'lo·tla Jui;m remuneração, bem como pare assegurá
la, mantendo o <!(luíllbrlo .econõmlcà-f]nancelro dq_ se<lllço, •quando necNSárla a revisão 
e/ou o reáj~ <de' tarlf.as e/ou ' ç9m1>ls ,.s,cSntra~ões.-é:oJ>ra<las ~ p!lÍSÚ!ção do 
servfço,.pera, majoré-lâil ou reduzi-la&; assim como a revisãô •de contratt,_no caso da 
delegação a terçelrea.: os valores, '1nvestldos J>81º pres\ado~ do sen<lç<>" ém bens 
reversívels oo cumprimentode suasiOl>rigações l8!Jal!! e contratúals'Constftul~ créditos 
perante• o titular do 88f!llçO-p0bllca. a serem [8SS8,lcldQs. pela4' receltmrgeradas pelo 
serviço.- na -fonriàl e prazos previstos JlO- Instrumento de reg1Jlàçlk>-pet11gente· e na 

leglslação,vigente. ~ubileç:lo 1~., ' 

Dos, uaúalirtoa · 

Art. 1 e: _Além da adequad~ e contínua pràstação ,aos 1!!8r.vlços pObllcos de 
saneamento básico objetó.-desta lei, e sem prejuízo das dlreltos',pi:evistos nesta lei e 
demais normas legãis, "!9Ulamentar:es e, COIJtraluals e lndé~ntemente de sua 
natureza Jurídica, .c~bl dlr-eltos dos usuários: - -, ,, • , 

1 - recebeuto prestador lnformações,sóbre as cot;idlc;Óés nec~rias ·P!lra 
melhor 11'.1.ÍI~-dos sanii~os~ lncli.Jsl~e no que se ref~re1 a_ q~ de,~ ,~ e u~ de 
equipamentos, - . , • . •·- - , - , , ,/ - , • -

' li - partlél par. do Ente. ReilJ:Jlador,_por meiG ao rep~!"il9,~,.usuártos; 
Ili - of~er~ óu• reclamações e .r:ace&er,.a·- l:es_BeCtlva resposta 

pelos prestadoreir dos serviços; nps termos def,lhldos •,flOS- à198--ailminiatratlvos de 
regulação; 

IV - peticionar contra os prestadores dos- serviços pObllcos de saneamento 
básico perante o Ente Regulador; 

V - ter discrimlnades nas faturas ou em outros documentos de cobrança 
todos os Itens que compõem a quantia a ser paga; 

VI - quando portador de necessidades especiais, pessoa Idosa ou gestante. 
ter atendimento adequado a especial, quando comparecer ao estabelecimento da 
Prefeitura e/ou dos prestadores dos serviços; 

VII - continuidade da prestação dos serviços pllbUcos de saneamento 
básico, cuja Interrupção e restabelecimento obedecerão a hipóteses, condições e 
prazos fixados em ato administretiVo de regulação; ------~----_,, _____ ..,.... __ 
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VIII - contestar admlnlstratlvamente a cobrança Indevida, de acordo com os 
procedimentos previstos em ato administrativo de regulação; 

Parágrafo único. Os serviços públicos de saneamento básico objetos desta 
Lei deverão ser sempre prestados a todos os usuários que se encontrem em condições 
de recebê-lo, nos prazos e nas condições determinadas nos Instrumentos de regulação. 

Art. 17. Sem prejulzo do que mais vier a ser fixado nesta lei e em ato de 
regulação, são deveres dos usuários: 

1 - utilizar os serviços públicos de forma reclonai e parclmonlosa, evitando 
os desperdícios e colaborando com a preservaçao dos recursos naturais; 

li - quando solicitado, prestar as Informações necessárias para que os 
serviços públicos de saneamento básico possam ser prestados de forma adequada e 
racional, responsabilizando-se pela oml~ci ou por Informações Incorretas; 

Ili - receber a prestação dos serviços pú_blicos de saneamento básico 
sempre que for tecnlc11mente,possfvel sua utilização ·ou, quando ',ldmltldo por Lei ou por 
outro Instrumento de .tegulaçlio, manter slsten\a próprio qul! atenda Integralmente a 
todas as normas aplicáveis; 

IV - pagaf a tadfa; preço ou O;Ulra çõntrapresteção,-bem ·como outros débitos, 
na data de seus vencimentos, _Be!)'.I como"' multãs-a-juroã moratõrios, na hlpótaae de 
pagamento lntempest:i'!o; .,. -~... .... ; \ ~ •· · _ 

·. V 0 •colaborar com '{l _flscaJ.lzàção dqs ~IÇos_pr.estados:.. oomur:ilcando 
eventl:lals·anomallas ,ao, Ente Reguia<for; \ , -

VI - notlflcar os prestadores dos serviços a respeito de· defeitos em .suas 
Instalações que•.possani causar dano aos sistemas P.úbllcos; • . 

_ Art. _1a·. A :.manutençÁo -a . .utilização, por- parte· do _1;moário, de fgntes 
altematlv<!S da ,água, potével, terão caráter d~axcação, podendo.. ocorrer _somen!& no 
caso de-r .comprdVedo que o pri,s!adot; do ser.vlço não pOdé P<Qver tal usuárk> can 
égua potável, -após ·pl'.évla ã expressa ,â~ção~ dq- presta"dor de4'8rVIÇO a do Ente 
Regulador, .com vistas a,garanil.-o cumprimento das llOITQas do setvlço. . · 

Parágrafo único. G:i-Ente Reguledot''é o respo!JSéval pákn:ontrole sobre as 
autorizações concedidas.- _ • · · · · ' 

Art. 1 g_ A partir-da entrada em, funclonamente-dasi redes de esgotos, fi::a 
vedada a utilização de. outros sistema,;, de esgQtamento ou sistemas complementares 
0\1 alternativos -d'!'··~lsposlçlfo de efluentes, exceto,..medlanta.-~la a ex~ 
autortzaçêo do-prestado!'_ do '!c9rvlçõ"a do Ente Regu~r. : · .- . 

__ .,.-

Art. 20. O Ente. Regulador é a entidade pública. reguladora da prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico do Município de Domingos Mourão, cuja 
criação, disciplina e compatênctã serão objeto de lei especifica. 

Art. 21 . Todos os atos praticados pelo Ente Regulador obrigam os 
prestadores cios serviços públicos de saneamento básico, os usuérfos, o poder 
concedente ou titular do serv~o público e demais terceiros, aos quais se atribuam 
responsabllldades. 

SeçAoll 
Da Composição 
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Art. 22. A Polftlca Municipal da Saneamento Béslco contará com o Sistema 
Municipal de Saneamento Básico para execução das ações dela decorrentes. 

Art. 23. O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido como o 
conjunto da agentes Institucionais que no Amblto das respectivas competências, 
atribuições, prerrogativas a funções, Integram-se, da modo articulado a cooperativo, 
para a formulação das pollllcas, definição de estratégias e execução das ações de 
saneamento básico. 

Art. 24. O Sistema Municipal da Saneamento Básico é composto dos 
seguintes Instrumentos: 

1 - Plano Municipal de Saneamento Básico; 
li - Conselho Municipal de Saneamento Básico; 
Ili - Sistema Municipal da lnf0r'!'àçõessobre Saneamento; 
N - Controle Social. , 

Seção li~ 
·oo•_!'la!'o·Munlclpal de· .Saneamento _!56slcc!'-

Art. 25. Flca'1rÍstituk:Ío o Plano Murilclpat•de SanÜa~ento BésJco. documento 
destinado a pla~r. 'ln~rar e. coorcl'3nar r;écu~ t!>Cnológlços, .humanos, econOmlcos 
e financeiros-. com vistas ao alcàace de nNeis cresceôtes-de1salubridade· ·aritblental para 
a exec.ução::..dos S&fiV)ÇOS PlfbllcÕS dê~""saneamer\to bá!siço, àm cob(orinldade com o 
estabelecido nas •Leis Federais n• 1 J--'44512007 a 1,?.305/2010. _ · .•. 

Art. 26. o Plano Municipal da saneamento Básico cootempla·um pe,;lodo de 
20 (vinte) anos &.côntém;-como-pr:ir:lcipals elem.entoà:- " --

1.- diagnóstico da situação atual.e ~s Impactos nas,condlções.da·vlda,.can 
bese em' s1stem•à \::le indica<!,ores . laanltãr-los, epldemlológlcos,. ambientais, 
socloeconõmlcos"é •apontando as·pi1nc\pà~,causas dij<rdatlclllnclas:detactadas; 

li - Q!!?jatlvos,a metas ,da curto, .m'êdlo e longo_prazo' pat:ã ·a,unh(ersallzação, 
admitindo soluçõé,i·-graéluals ·a- progresslvas; - observando· a <COITl~ljbllldada com os 
demais planos setóàals; • ,, ' · 

Ili - progra111,aá, -projetos a ações hecessárias pal'.á atingir os objetivos e as 
metas, de modo com-pa!lvel com ·os respeç_tlvos planos .plucianuals, Identificando 
posslvels fonle<!,da·flnanclamento; 

IV ,.·açõas•para emergências a contingências; ~ . ., 
V , mecanismos e procedimentos-para a a'7aliação sistemática dá eficiência 

e eficácia das. ações programadas; . ·. _ __✓ •· • . • 

· Art .. 27. •O Plano< Municipal de Saneamento. Básl~o. instljuk!ó por esta lei, 
será avaliado anualn:1ente ~ .revisado & · cada ·4 (q~atro) -ar(os •. •parâ -verificação do 
atendimento das matas; confom,aapresentado êm anexo .. . 

§ 1º O P-oder ... Executivo Municipal devej-á encaminhar as alterações 
decorrentes da revisão prevista rio caput desta artigo à Cãmara dos Vereadores, 
devendo constar as alterações, caso necessário, a atuallZação e a consolidação do 
plano anteriormente vigente. 

§ 2° A proposta de revlsllo do Plano Municipal de Saneamento Béslco 
deverá seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas em que estJvar Inserido, 
bem como elaborada em articulação com a prestadora dos serviços. 

§ 3º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o 
cumprimento pelo prestador do respectivo Plano Municipal da Saneamento Básico em 
vigor à época da delegação. 
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§ 4° O Plano Municipal de Saneamento Básico engloba Integralmente o 
território do município. 

Art. 28. A avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento Béslco 
deverão ser realizadas com base no Quadro de Metas do plano de execução, constante 
no anexo. 

Art. 29. O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico 
dar-se-é com a participação da população. 

Seção IV 
Do Controle Soclal de Saneamento Búlco 

Art. 30. Fica criado o Conselho Municipal da Saneamento Básico, da caráter 
consultivo, sendo assegurada a r:epresenteção de forma,paritária das organizações nos 
termos da Lei Federal n. 11.445, da·05 da·janelro de,2007.,.conforma segue: 

1 - titula,:as de servlçp: ✓ , _ ' 

li - repl'8Sj!ntãntes de 6rgãos da 'gpverno municipal ,relacionado ao setor da 
Saneamento Básico: - - .,.-... · "" 

1 - represar)lsnte ooç R_restádon,s íla sel'Vlços públicos: 
li - represêr$1nle ~ usuériosí de sàr:iea,111anto,báslco: 
·11J - re(!rasentantas da entidades técnfca!Í: ,· ; 
IV - representantes de 'O!WlniZações da socTildadEf cMI: 
V'- representante da antl1dades da daf8"" do cbnsumjdor: - ,._ 
§ 1°.Cada ·segmento, e.ntldade ou órgãb Indicará 41n rn.11mbro ,liflilar e um 

suplente para representá-lo-no Consell:lo Muolclpal-de Saneam!'flto 1Básico. 
. §,2" Omanc;lato do membro do-Conselho será de dais.anos,. podendo·baver 

recondução. ,- " · 
Am.31 . O ConselhõMúnlclpal ·de-Sanéam_entirBésko_teré..como atribuição 

auxiliar o Poder.Executivo na formulação da/Pollllca Municipal da Saneamento Béslco. 
Art. 32. O Conselt;x>-·Munl9ipal de'Saneamenf\) Báslc,Õ,:iatã ·presidido paio 

Secratério Munlcjpal de Melo Ambiente ,a. 'R'ec:Ursos Hldàcos _<i, .sec/'atarlado por um(a) 
servidor{a) -municipal- efelivõfa) designado(a) .. para tal 
fim, por melo da portárla. · ·. · · 

Art. 33. O ·Conselho deliberará em ~união próp{1«_.1!uas regras Qot 
funcionamento que·coinporão seú' regimento interno, a ser-homoleQado-.pelQ -Chefe d'o 
Pooer· Executivo Munjclpal, ,oride constará, entre outras,_·a, .periodl$~ de • .súas 
reuniões. . . ._- , · -•· .· · . · • • _, . . · 

Art. 34. :As .decisões ,c:to Coneeil:19 -dal"'se-Ao\ lllempra;;'pçf màloj:la absoluta 
de seus membros.- -- . 

Seção V 
Sistema Municipal da lnformaç6es ·sobra Saneamento 

Art. 35. Fica Instituído Sistema Municipal da Informações sobre Saneamento 
que possui como objetivos: 

1 - coletar a sistematizar dados relativos às condições da prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico para avaliação Inicial do desempenho dos 
serviços; 

li - dlsponlbllizar estatrstlcas, Indicadoras a outras Informações relevantas 
para a caracterização da demanda a da oferta da serviços públicos de saneamento 
básico, orientando a aplicação de recursos; 
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Ili - permitir efacliltar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia 
da prestação dos serviços de saneamento básico para melhor planejamento e execução 
de pollllcas públicas; 

IV - aperfeiçoar a gestão, elevando os nfvals de eficiência a aflcécla; 
V- contribuir para maior transparência a controle social; 
VI - servir da base para alimentar o Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento (SNIS) ou outros que vierem a ser Implantados. 
§ 1° As Informações do Sistema Municipal de Informações sobre 

Saneamento são públicas e acessfvais a todos, devendo ser publlcadas por melo da 
Internet. 

§ 2" O Sistema Municipal de Informações sobre Saneamento deverá ser 
regulamentado em 180 dias, contados a partir da P.!Jblicação desta lei. 

CAPITUia.Ó IV - _ 
PR~S-T_AÇÃS)DOS~SER'?ÇOS 

Art. 36. "A pmsta&ão dos serv[ços de saneamarito · béslco atendará a 
requisitos mínimos de -qualld~L.lnclulndq'a'-~tllaridade, a co]ltinuldade e aqueles 
relativos aos produti:>s , ofereqldos; . ao ~lmentq dos susu~rfos ... e às condições 
operaclonals·e. d&--9"1anúlenção d~ ~Jllas, de a'!,ordQ.Com:~ !:'<>rmas ~<!"taras 
e contratúal$. , -- . · 

Art. 37. T-Oda ediflcaçã,ó permanent~- urbana, será cor,acta&I às . redas 
públicas .de abasiecimento da águá e de esgotamento sanltéfjo dl&pOnlvels e. estará 
sujeita ao pagamar:,to das tarifas e-<la .outros preços.públicos d~on:enle$. da conexão e 
do uso desses serviços; . ·_ 

§ 1º· Na ausência de redes públlcàs·,da água a asgoloá, <se!'lo admitidas 
soluções lndlvldtials de·.abasteclménto ,de;égua a de tratamenlq e·.dljõposlção· flnal dos 
esgotos sanitllrios, 'obsE!rvadas- as noriT)as .editadas pela entidada rEl!IU~dora e pelos 
órgãos responsáveis -pelas polftré:as ambleRtal; sanltárla e'de ri,c1,1,rsos.hídrlcos. 

§ 2° i4>. Instalação hidráulica predial ligada 'à "8de ptlblTc~M'e abastecimento 
de água não podera ser também-ali(l1enta~· por oytras fontes. , ·, · 

Art. 38. Em 'siruação crlll~a. de 8!C""S8Z ou ,contam.Inação de recursos 
hfd~os que obr.iguea.adoçllo da raclotiãmento, d..claraéla,pela~~pt9iic;lade gestQ1'.8_d!3 
flK:Ut'sos • hídrleos, · o ente, r~ulador poderá --adotar macaolsmos, tarlférios ,de 
contlngêncla, çorn objetivo '9e cobrir custos adlclollals deçorren~.-· garantl'1(16 o 
equllbrio flnanc~ro da· .prestação do &e!Yiço e a. geslã_o pa,~ .and!I._;;.'- /. ;. .,.. 

'· Art: 39. Os _prestadQres da serv.iços.de' sat:1ea'rn91lÜ?)?áslcQ ~vai;llo elaborar 
manual de prestação dê' ~ -lço e atendimarno'ao usuário a asseg11rar amplo e gratuito 
acesso a ele, • · · • 

CAPITULO V 
ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

Art. 40. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 
econõmlco-flnancelra assegurada, mediante remuneração pala cobrança dos serviços: 

1 - de abastsclmento de égua e esgotamento sanitário: preferencialmente na 
forma da tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um 
dos serviços ou para ambos conjuntamente; 
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11- de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas 
e outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de 
suas atividades; 

Ili - de manejo da águas pluvlals urbanas: na forma de tributos, lncluslve 
taxas, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades. 

Parégrafo único. Observado o disposto nos Incisos I a Ili do caput deste 
artigo, a Instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento 
béslco observa.ao as seguintes diretrizes: 

1- prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde 
pública; 

serviços; 
li - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 

Ili - geração dos recursos necessários para, realização dos Investimentos, 
objetivando o cumprim,ento das metas e objetivos do serviço; . 

IV - lnlbjç_ão do c""l"'mo su~uo e,do desperdfclo deLecursos; 
V - recuperaçlo dos custos lncprridos na p restação do serviço, em regime 

de eficiência ; · '· "" _ · - -
V I - remuneração Qd~oada do capital Investido lJelos prestadores dos 

serviços; . . ..... . ., '\ a : ., - · · 

· .VII - ·estímulo ao uso' de tecnoi6Qlas mbdãmas.e eflclentá!I. compàtlv9ls cem 
os nivela exlgldoe de qualidade, contlnÚldade e ~urença nà presteçAÓélos -lços; 

'71!1 - lãcentbro à eflclêncjá dos prestadOf88 dos-.serviços. , -- . 
Art. 41.•Os ioervlços de 1saneamento básico poderllo-·ser Interrompidos pelo 

prestador nas ~ulntes hipótesas: · - . 
1- slttl'l,<íõeside emergêncla_que..atl!'Jam a segurança de :pess<>BS-tr·bei;,s; 
li -.necessidade de efetuar reparos, modlflcaçõesoo-melliái1as de qualquer 

natureza nae:" slatemas; - ,. . ·- · -
m-neiíativa .do usúruio .em·_permiin, a lnstalaç~ deid~P. de lettura de 

água consumida, 8IX'!' ter sido· previamente. notlflc~aa re,spel_to; . .,_ ·• 
IV - , manipulação Indevida de qualque, -túbulàçlo;. "medidor ou outra 

Instalação do pre-dór,, por parte·d!) usuârlo;l e • · , 
V - Inadimplemento do 'tisuâno dos.-'Serlllços .de. saneamento básico, do 

pagamento das ta(tfas, após ter sido formalmente notificado. ' . - '. 
§ 1º As · lnterrupÇões pragramad~ ,serão prevlar1rente comunicadas ao 

regalaOOr e aos usuári99. .. - ._ _~ - ,• -
§ Z' A suspensão, dos_ sendços 11revlsta nos-Incisos 1111 8 Y. <!<>. ·caput deste 

artigo será ,precadlda ~ prévio avlso,ao, usuário, não inferior J!' 30,(trinta)• dias da data 
previ- para ·a suspensaõ. _ . _ -. _... 

§ 3° A 'lnterrupçao:-Õ<I a·l"'81r1ção do-fomeclmento;de· dgua"jx>r inadimplência 
a e-beleclmentos de saúdê, ·a Instituições educac ionais e de Internação coletiva de 
pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneflclârlo de tarifa social deverá 
obadecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas da manutenção da 
saúde das pessoas atingidas, de acordo com as normas do órgão de regulação. 

CAPfTULOVI 
DA REGULAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Seç&ol 
Dos Instrumentos de Regul■çllo 

Subseção! 
Dlsposlçllo Geral 
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Art. 42. Para efeito do disposto nesm Lei e demais Instrumentos normativos 
atinentes à prestação dos serviços públicos de saneamento básico, consideram-se 
Instrumento;'. f:si~~,'açllo: 

a) os dispositivos e princípios pertinentes previstos na Constituição Federal 
e na legislação federal aplicável; 

b) os princípios pertinentes da Constituição Estadual que lhe sejam 
apllcévels; 

c) a Lei Orglinlca do Município de Domingos Mourao; 

Federal: 
d) as diretrizes gerais para o sa,:,eamento básico estabelecidas pela União 

e) no que couber, as disposições estabelecidas nas leis federais n• 11.107, 
de 06 de abril de 2005, 11 .445, de 05 de·Janelro·de 20071 e demais normas que venham 
a disciplinar a coopa'1'ção entre qs- entes-. federados. na promqção de programas de 
saneamento básico; _ · 

f) os d l"P91l11Jvos contidos n- ,Lei, em seu regulamento e na legislação 
municipal correlata; · , _ . . 

g) as normas adttiidas- pela 1ú nlão, - que- dispõem, sobre o regime de 
concessão e P!lffllissll!! .da ~çl9 de ,-.rv1ç':rqblicoil, sob!'i as -parcerias público 
privadas.:e sobre .as normas PB':3, licitações e con tós,~ -Ag,:r, lnlstraçAq_POlillca_. 

li. Ac:(mlnlstratlvos. , •·. 
a}- o E>lano _Municipal d~ Saneamento\ Béslco\ (PMSB) e seus vinculados 

Relató<1os Anuals d!> Situação; / ;, · 
b)-os atos normatlvos·e-demals-atos-de regulação·dô EÁta Regulador; é' acordo-programa firmado com. o prestador de, sarv'lçO' qi,e Integra a 

Admlnistreção-D lrelasOUJ Indireta do Munlc"10. ' · - . 
· 111.Co~iil•: - . , -. - - _ • 

,a) -os.-l)lstrumentos de ç ontrato a serem firmados o:om,os-~es dos 
serviços públicos \18·,saneamehío bâslé·a, e,-seus res~UVosi cadernos de encargos; 
o aditai de llcltaçlo; da cancessão comym, adminlstraw.á ou ,pa~fnàda, em caso de 
delegação do serviço~ · , ; , · ·. 

. Su&aeç:lo 11 , _ ,• . _ 
· ,Dos Instrumentos admlnlatr■tlvÓ & - ·., · · ,, · 

Art. . . 43 O Pia~ M.':'nlç,!pal de -Saneamento, !3~0 (PMS~ , ,11prova<!P' por 
Decreto do· Chefa.do•.Executhio,-é o Instrumento Déslco·qúe. flxar:á'.as ·dli.atrizás que 
orientarão os 11ntàs envolvldoe na •prestaç.tlo dos· serviços públléós :de jieneamento 
béslco -: ' · 

. Art. 44 O PMSB,de.vará Biir Interpretado e exeéútado. em consonancla cem 
a leglslaçlio urbanística, colabofandO com a racional e planeJàda ocupação do território 
municipal. 

Art. 45. O PMSB conterá, obrigatoriamente: 
a) diagnóstico da situação e de seus Impactos nas condições de v ida, 

utilizando sistema de Indicadores sanltérios, epidemiológicos, ambientais e 
socloeconõmlcos e apontando as causas das deficiências detectadas; 

b) objatlvos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 
admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os 
demais planos setoriais; 
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c) programas, projetos e ações necessârias para atingir os objetivos e as 
metas, de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos 
governamentais correlatos, Identificando possíveis fontas de financiamento; 

d) ações para emergências e contingências; 
e) mecanismos a procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência 

e eficácia das ações programadas. 
f) a estimativa de demanda a de produção do serviço e de seus custos 

durante o período de sua validade; 
g) a recomendação das prioridades, com as respectivas Justificativas 

socloeconõmlcas e técnicas; 
h) as sugestões dos critérios e metodologia de avaliação permanente de sua 

execução, que devera contar com a publicidade em todas as suas fasea; 
1) as recomendações.de tecnologias que devam ser Incorporadas ao serviço, 

no que se refere tanto ,à sua prestação, quar:do à sua,geslle, planejamento a controle; 
J) as propostas de Intervenção no uso. e ocul>Ei!1,!io c:lo solo, Incluindo eventual 

alteração da leg~ no ·sentido de .preservar ·e garantir a continuidade e o 
melhoramento do serviço;-,.,. _ - • 

k) as sugesíões dE!. m.adldas ,á-~rem implemanta(j_as por outros entes 
federados a por ~ ~ públicas pu priv,adas, no sentldd da.Jc!?ntribulr para a 
garantia tias condlç04!s técn~, -ec.~lcas e rmble_ntals peca a Jiia'!_pr.eslação do 
serviço; · - , ·-, - • · 

. §" 1º A jl)(~ução do f!MSB dar-a.ã. por m.elo ;d& _atos de· regulação, 
precadldoS- dos· pertinentes astud?5 e relatórios t~nlcos, a ,serem coostamemanta 
atualizadOS. ~ - - . --· ,. 

·§Z' Q !Ente Regulador realt?l'.á.a v!lfflcaçãodo cumpriinar:rtodo PMSapelo 
prestador do sei:vlço; 'nos termos doá atos admlnlstratlVos de regulação e J!IQlslação 
vigente. ·· 1 •. • - - -· 

,§ 3" 0-PMSB deverá .ser ravjsto •perfodlcameqte, em prazo.não superior a 4 
(quatro) anos, anter.lormente i!' afaboraçlo- dotPlano Plurianual. , . 

Art. 46: ;rodos os -atos de r99u1ação' admlrilstráttva qoe não sejam o PMAE 
inclusiVe seus Rélatórlos Anuais d,;, Sltoij~. ou .,decisões lndlvlduáls ou normativas, 
devem ser adltad!)llel!)()f m~lo de portada ou resolução do Ente R'eg~ lador. 

. .._.• 

_ Seçãol _ ,' 
Regul~çllo e Flscallzaçllo, 

Art. 47. O -rriunlclplo.,R9(1eré p restar'·d~re~menta ood;egà~e Ó~ anlzação, 
a regulação, a flscallz,!içlo a a prestação dos "servlçoe .de ½neamento bâslco, nos 
termos da Constituição Federal, dQ Lei nº 8.987, de 13 de-fevereiro da 1995, da Lei rf' 
11.107, de 6 de abril de 2005, da Lei n• 11 .079 de 30 de dezembro de 2004 e da Lei rf' 
11 .445, de 5 de Janeiro de 2007. 

§ 1º As atividades de regulação e f lscallz:ação dos serviços de saneamento 
bâslco podarão ser exercidas: 

1 - por autarquia com esta finalidade, pertencente à própria Administração 
Pública; 

li - por órgão ou entidade de anta da Faderação que o munlcfplo tenha 
delegado o exercfclo dessas competências, obadecldo ao disposto no art. 241 da 
Constituição Federal; 

Ili - por consórcio público Integrado pelos titulares dos servlÇos. -·---------Pr■ç;a d■ M■tri;r:, 195 • Centro- Oomlncos MoYrlo-PI f CCP:: 64.250.'000 
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Art.. 48. SIio objetivos da regulação: 
1 - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços 

e para a satisfação dos usuários; 
li - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 
Ili - definir tarifas que assegurem tanto o equlllbrio econômico e financeiro 

dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que Induzam a 
eficiência e eficácia dos serviços e que penmltam a apropriação soclal dos ganhos de 
produtividade. 

Art. 49, Os prestadores dos serviços de saneamento básico deverao 
fornecer à entidade reguladora todos os dados e Informações necessârias para o 
desempenho de suas atividades, na fomia das normas legais, regulamentares e 
contratuais. 

§ 1° Incluem-se entra os dados e -Informações a que se refere o caput deste 
artigo aqueles produzidos per- émpresas ou pnoflsalonais contratados para executa" 
serviços ou fomec~ materiais e equipamentos ~peclflcos. ' 

§ 2" Có!!lpreendem-se nas atividades âe regÜlaçAÓ dos serviços de 
saneamento básico 'B Interpretação e a afbc~!lo. de crltérlO&..parà 11 fiel execução dos 
contratos, dos serviços.e~~ a. c~ta ad}" lnlatraçlo de subsídios. 

. _, .\ CAPITULO ~ II~; _ _ · ,- - •.. ,. 
DAS DISPOS.IÇÕES FINAIS É TRÀNSITÕRIAS · 

I ' ' .. 
. Art. 51!> Os õrgãos e enÚdades munlcl~ ls da área de -~ento básico 

serão reorganizados pa,ra atel'lder:-Ó dlsposto-nesta-lél, RO-prazo0 de .60 (sessenta) dias. 
Art. 51' Esta:lel entra em vigor_ na-.data de sua publlc'aç'lk>, · 
Art •. 52.Re.vogam-~ aa _disposições ê ~ _ contrário. · · 

. • G9bJnÉ,fe da Prefeita Municipal de .Domlngoà -M;.l'AÓ ..'.. p 'r-_aos q i.Íat.!irzês 
dlaa.do,m~ .de_Junhode-2022_ - - - _!_ . _. -

-~ .. ---

REGIS-'TRE-SE, PU.BLIQtlE-SE, ARQU'IVE-S.E · 

~ (\ _QQ ()--,..,-.,. _Q_'º '.~ 
~Ida Goi!r;'ês de Oliveira S ilva 

Prefeita Municipal 
-~«--•aa. 

Prefeita ll••Jclp•I •• 
DDIIUIHS IIDIIIÃO _ !'t 
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